




























59. Como se não bastasse a construção um tanto quanto confusa do texto, a Recorridal,

apesar de apresentar uma análise da imagem da CVM na imprensa (mídia) e nas redes

sociais, deixou de apontar quais são as necessidades de comunicação, requisito essencial

exigido pelo item B deste mesmo subquesito (solicitar um diagnóstico relativo às

necessidades de comunicação corporativa identificadas).

60. A título de comparação, tal omissão pode ser equiparada ao caso de uma pessoa que

vai ao médico, obtém um diagnóstico dos problemas que possui, mas não recebe um~
receita com a prescrição dos medicamentos que deve tomar para resolver as complicaçõe~
identificadas.

61. Ademais, também chama atenção a superficialidade do texto quanto ao item [j)

(compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no briefing), aJ

passo que, em 11 linhas, a Recorrida se limita a repetir, com outras palavras e sem o mesmJ

grau de profundidade, trechos do briefing. Além disso, como corretamente já notou ~

subcomissão técnica, faltou aprofundar a análise do investidor individual como público.

62. Diante do exposto, é evidente que a pontuação da Approach, ora Recorrida, neste

quesito deve ser revista e alterada para menor.

b) SUBQUESITO 11 - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO

63. No que tange ao subquesito li, além de atender parcialmente aos critérios de

adequação aos desafios e de não terem contemplado plenamente os recursos próprios de

comunicação da contratante, o que, por si só, bastaria para uma pontuação ainda menor do

que a foi concedida, há outros pontos deste subquesito que são relevantes para reduzir a

nota da Recorrida.

64. A Approach sugere, por exemplo, a "adoção de uma comunicação mais jovem e

atrativa"(página 6). Neste sentido, surgem diversos questionamentos, como o que seria uma

comunicação mais jovem, que é usado pela Recorrida como antônimo de "velho". Mas o que

seria uma comunicação mais velha?

65. A diversidade e representatividade são e sempre foram necessarlas para obtermos

melhores resultados. Inovar não é simplesmente descartar o velho, o tradicional, o antigo,

mas partir do conhecimento e da experiência (e haja experiência em quase 50 anos de CVM)

para incorporar novas ideias, novas ferramentas e usar os avanços tecnológicos ao cotidiano

das ações de comunicação.
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66. Sob este ângulo, falar em "adoção de uma comunicação mais jovem e atrativa" podJ II
até mesmo ser visto por alguns com um reflexo do etarismo contra as pessoas mais velhas!

mais experientes. Faz-se oportuno lembrar aqui que etarismo também se aplica aos mais

jovens, "sem experiência" e que, muitas vezes, é usado como justificativa para nao serem

contratados por algumas empresas, por exemplo.

67. Pelas razões expostas alhures, requer-se que a subcomissão técnica reveja

pontuação atribuída à Approach, para reduzir a avaliação da Recorrida.

c) SUBQUESITO 11I - SOlUÇÃO DE COMUNICAÇÃO CORPORATIVA

68. Chama a atenção entre as soluções propostas pela concorrente o "PodCast Top PicK

CVM", não pelo uso do podcast, cuja audiência no Brasil aumentou muito nos últimos anos,

mas sim pelo fato de propor que seja feita com a participação de um "jornalista

intermediador".

69. Isto porque, eventos que contam com um "jornalista intermediador" costumam pagar

uma espécie de cachê pela participação do profissional, o que não representa nenhum

deslize ético, mas esbarra diretamente no fato de que o edital não prevê o pagamento de

cachê a jornalistas para participarem de eventos ou de produtos da CVM.

70. Não obstante, a figura do "jornalista intermediador" aparece novamente na proposta

de Coletiva de imprensa 2022/2023. Note-se que a proposta não fala em moderação da

entrevista por jornalista da assessoria de imprensa da CVM ou da licitante, o que dá azo à

interpretação de que um jornalista seria contratado e pago para exercer esse papel.

71. Na mesma linha, situação similar ocorre com a proposta "Minuto CVM para rádio" ­

estilo popularizado pela rádio CBN há pelo menos dez anos, com programas produzidos a

nível nacional ou local, com patrocínio de entidades empresariais - posto que, esse tipo de

áudio costuma ser veiculado mediante de um pagamento como divulgação de material

publicitário. Ou seja, o procedimento no mercado não é de uma parceria com publicação

espontânea de material informativo, mas sim com o pagamento para ocupar aquele horário.

72. Mais uma vez, frisa-se que edital do procedimento licitatório aqui tratado não prevê a

possibilidade de compra de espaço em rádios para divulgação de material produzido pela

CVM, o que significa uma flagrante violação ao instrumento convocatório que não foi ao

menos levado em consideração pela subcomissão técnica.
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73. Diante do exposto, a revisão da pontuação atribuída à Approach neste subquestito ª
medida que se impõe com a consequente redução da nota da Approach. I

d) SUBOUESITO IV - PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO

74. Por fim, os questionamentos apresentados no subquesito anterior, se aceitos pela

subcomissão técnica - o que a Recorrente confia -, ensejam, por sua vez, uma redução

l

'
também da pontuação atribuída ao Plano de Implementação.

75. Além dos pontos já apontados quanto grau de complexidade da execução técnica das
ações e concentração de diversas ações no início do plano, o quadro com o detalhamento

das etapas de cada ação (página 16) é extremamente confuso e não demonstra

detalhadamente cada fase de forma individualizada, com o exigido pelo edital, além de

conter custo que não foi especificado na proposta como a questão do cachê, qual implica na

certa redução da nota atribuída à Recorrida nesse subquesito.

111. RAZÕES PARA A REDUÇÃO DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DA PARTNERS

a) SUBOUESITO I - RACiOcíNIO BÁSICO

76. A nota atribuída à proposta da Partners no subquesito I merece ser reduzida. Isto

porque, basta simples leitura do item que apresenta as características e especificidades da

contratante e do seu papel no contexto em que se insere, para verificar que faltou concisão.

77. Ademais, a subcomissão técnica deixou de observar que o diagnóstico relativo às

necessidades de comunicação corporativa apresenta apenas uma análise, sem indicar

claramente o que a CVM precisa fazer ou melhorar em relação as ações de comunicação.

78. Por fim, constata-se que o quadro de caracterização dos públicos apresentado pela

Recorrida faz apenas uma descrição, deixando de demonstrar a relação à CVM com cada

público específico.
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79. Em virtude do exposto, requer-se que a pontuação deste quesito para a Partners sejl
reduzida.

b) SUBOUESITO 11 - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO

80. No que concerne ao subquesito li, verifica-se que a proposta da Partners, apesar de

trabalhar com os conceitos de comunicação institucional, assessoria de imprensa J
comunicação interna, deixou de atualizar tais conceitos, desprezando o fato de que, nos dia~
atuais, a comunicação corporativa deve ser feita de maneira integrada, com estratégia~
adequadas para cada meio e trabalho de maneira transversal as ações de comunicaçãd

digital. Tal falha evidencia, de modo cristalino, a falta de preparo ou, até mesmol

conhecimento, além da resistência em se manter atualizada.

c) SUBOUESITO 111 - SOLUÇÃO DE COMUNICAÇÃO CORPORATIVA

81. Em linhas gerais, a proposta apresentada pela Recorrida não atendeu aos critérios

previstos no edital desta concorrência para análise pela subcomissão técnica. Em apenas

uma página e meia, a licitante fez apenas um resumo, em forma de lista, do que pretende

fazer, de maneira burocrática e sem preocupação em apresentar propostas inovadoras e

criativas, razão pela qual requer-se que a nota deste subquesito também seja reduzida.

111. RAZÕES PARA A REDUÇÃO DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DA IN.PACTO

a) SUBOUESITO I - RACiOcíNIO BÁSICO

82. Como bem apontado pela subcomissão técnica, a In.Pacto deixou de detalhar os

aspectos técnicos do papel da CVM. Mas não apenas isso.

83. A despeito do briefing deste procedimento licitatório deixar claro que a CVM ainda é

pouco conhecida do grande público e da população em geral, a Recorrida, em sua proposta,

afirma que a Comissão "fomenta uma cada vez maior participação do público (no mercado de

capitais), assegurando acesso às informações sobre valores negociados e emissores, e
gerando a percepção de que o patrimônio investido está amparado por normas e critérios

legais".

84. Embora a CVM tenha implementado, com sucesso, diversas medidas para modernizar

e dar mais segurança ao mercado de capitais, a migração de parte dos investidores da

tradicional caderneta de poupança e dos fundos de renda fixa para o mercado de capitais,

CIicks ign cc6678fc-daOa-4d94-aSea-71 d27f64aS3b



está associada também às mudanças na remuneração da caderneta de poupança, queda da

taxa de juros antes da pandemia da Covid-19 e maior acesso dos brasileiros, sobretudo os

jovens entre 20 e 40 anos, a informações sobre educação financeira.

85. Noutro giro, no que tange ao item C deste subquesito, em relação aos públicos, a

In. Pacto se limitou a reproduzir e analisar os públicos citados no edital, deixando de incluir,

por exemplo, o Congresso Nacional, ator relevante na definição de regras sobre d
funcionamento dos órgãos públicos federais.
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Públicos; ações, instrumentos ou materiais a utilizar; indicadores/métricas; efeitos/
resultados esperados.

MerCatfo

Investidor
individual

Sociedade

Imprensa

Nolfias;
n~wl!!ett~!s;
rcPilleCi.dos'

. ,para redes
~opi is; atas;
rSQ:m~nL~q~,-s;
fPóruirOVM;1
ca."àJs (todos).

j

Nolidias;
newsletters;
cam~anhas
para 'redes
sociais; notas;
'co!TI~nicados;

Portal CVM;
canais (todos).

I

I
Noli9ias;
camp,anhas para
rede~ sociais;
Portal CVM;
canaIs (todos),

!

I
Assessoria
prediíiva;
releases;
pautas; artigos;
encontros de
relacionamento;
notas:
comJnicados:
pres~ kit;
conteúdos para
redes sociais;
Portal CVM;
WhatsApp.

Acessos elempo de
visitação no portal;
número de cadastros na
newsletter; quantidade
de usuários vindos e
enviados para os canais
integrados; menções nos
canais com código aberto;
alcance e engajamento
das publicações.

Acessos e tempo de
visitação no portal;
número de cadastros na
newsletier; quanlidade
de usuários vindos e
enviados para os canais
integrados; menções nos
canais com código aberto;
alcance e engajamento
das publicações.

Acessos e tempo de
visitação no port.al;
quantidade de usuários
vindos e enviados para
os canais integrados;
menções nos canais com
código aberto; alcance
e engajamento das
publicações.

Número de publicações
na midia; equivalência de
publicidade da cobertura
da midia: número e
variedade de veiculas de
mídia (rádio, TV, online.
impressa); número de
menções em blogs e
redes sociais.

Reconhecimento da CV~ como uma instituição
essencial e capaz de regular de man'eira eficiente
o funcionamento do mereado, proteg~ndo os
.investidor~.s:·econtribUI~doposIUvam~ht~J:í~ra~l
.desenvolvlmento dO'J:lals; aumento da vfslol/ldade
e do volumede informação·sobre.at~ação'da CVM;
antecipação de pautas e percépçõe~; aumento de
apoio e opiniões favoráveis sol:)rl~ a atuação da CVM.

Tornar a CVM mais conhecida por esse público
como uma instituição essencial e capaz de
regular de maneira eficiente o funcionamento do
mercado, protegendo os investidores e contribuindo
positivamente' para o desenvolvimento do paIs;
aumento da visibilidade e do volume de informação
sobre atuação da CVM; ampliação do número de
atores sociais que compreendem o norte estratégico
da CVM; aumento do número de mulheres que
investem recursos em títulos de valores mobiliários;
antecipação de pautas e percepções; novos atores
que se qualificam a defender os posicionamentos da
CVM junto aos seus grupos de influência social.

Tornar a CVM mais conhecida por esse público
como uma instituição essencial e capaz de
regular de maneira eficiente o funcionaménto do
mercado, protegend~ os'investidores e contribuindQ.
positivamente para o deserivolvimento d.9 pais~

aumento da visibilidade e do volume de informação
sobre atuação da CVM, chegando a todos os
públicos; ampliação do número de atores sociais
que compreendem o norte estratégico da CVM;
antecipação de pautas e percepções; novos atores
que se qualificam a defender os posicionamentos da
CVM junto aos seus grupos de influência social.

Reconhecimento da CVM como uma instituição
essencial e capaz de regular de maneira eficiente
o funcionamento do mercado, protegendo os
investidores e contribuindo positivamente para o
desenvolvimento do país; melhor planejamento.
efetivação e monitoramento de soluções de
comunicação corporativa da CVM, no seu
relacionamento com a imprensa; aumento das
pautas e percepções positivas por parte da mídia;
antecipação de pautas e percepções; aumento
da visibilidade e do volume de informação sobre
atuação da CVM, chegando a todos os públicos,
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86. Ademais, a empresa recorrida apresenta uma análise completamente superficial d~

desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no briefing. O fortalecimento d~
imagem a CVM, por exemplo, não passa necessariamente pela ampliação do volume de

investidores e dos valores aplicados no mercado de capitais, que são influenciados também

por outros fatores, tanto internos quanto externos.

87. E, alguns dos temas citados, como investimentos em criptomoedas, tem pontos dé
regulamentação que ainda precisam ser mais bem esclarecidos, mas há dúvidas, entr~
especialistas, se essa deve ser uma responsabilidade da CVM, do Banco Central, de ambosl,

de outras órgãos públicos ou de todos eles de maneira conjunta.

88. Ante o exposto, requer-se que a subcomissão reveja a avaliação deste subquesito e

reduza a pontuação da In Pacto.

b) SUBQUESITO 11 - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO

89. Muito embora a In. Pacto tenha apresentado estratégia bem elaborada, propôs

mensagens-chaves idênticas para dois públicos-diferentes, como investidor individual e

imprensa, o que é um tanto quanto incoerente, como pode ser observado do print abaixo

colacionado do trecho da página 7 da proposta da Recorrida:

Mercado

Sociedade

Imprensa

Investidor
individual

_jl;!4t1t••
.. .' . ., A cyiv1 desenvolve uma agenda regulat6ria que fortalece o mercado de t1tulos.e vaiores.lnobiliarió.s e

busca reduzir os custos de observància. .
I . .

A atpação sancionatória da CVM protege os titulares de valores mobiliários da concorrência desle?l.
col'Tjo emissões irregulares, atos ilegais de controladores de companhias abertas'. uso de informação
releyante nào divulgada. fraudes e manipulação.
ACYM re'7lnhece os diferentes regulados pelas suas características. com vistas a subsidiar suas
atu~ções de forma eficiente e que desenvolvam o mercado de valores mobiliários.

A CYM garante a segurança jurídica do seu investimento. com uma agenda reguladora e atuação
sançionatória junto ao mercado de valores mobiliários.
Os valores' aplicados no mercado'de valores mobiliários permitem ao~ emissóresde tjwlos inves~ref!l

e promoverem geração de emprego e renda.
A CVM tem ferramenlas que permitem ao investidor checar a veracidade de informações e evitar o
risco de golpes.

Os ~ecursos aplicados no mercado de valores mobiliários permitem aos emissores de títulos
inve,stirem e promoverem geração de emprego e renda.
A CYM garante a segurança juridica dos investimentos. com uma agenda reguladora e atuação
san9ionatória junto ao mercado de valores mobiliários.

A CVM desenvolve uma agenda regulat6ria que fortalece o mercado de titulas e valores mobiliârios e
busca reduzir os custos de observáncia (veiculas segmentados).
A at(Jação sancionatória da CVM prolege os titulares de valores mobiliâríos da concorrência desleal,
como emissões irregulares. atos ilegais de controladores de companhias abertas. uso de informação
relevante não divulgada. fraudes e manipulação (veiculas segmentados).
A CVM garante a segurança jurídica dos investimentos. com uma agenda reguladora e aluação
sancionatória junto ao mercado de valores mobiliários (veículos nacionais e regionais),
Os aiores aplicados no mercado de valores mobiliários permitem aos emissores de tltulos investirem
'e prç>nlOverem·geraçào de emprego e renda (velculos nacionais e regionais).,

b) Proposição e defesa dos pontos centrais da proposta
N()~~~ A~trRtÁf1i;:a ~p fllnrl~m~nt~ n~ intÇlo"r~r5{"\ r1~c nrorrlicc~c ,.{o ~ccoC"crvi":':\ rll'::\ i ......... n ..._ ....
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90. Outrossim, na página 9 de sua proposta, a Recorrida propôs uma campanha com foco

na mulher, mas não fica claro se seria uma campanha digital (orgânica ou impulsionada) ou

publicitária - o que foge do escopo dessa concorrência. I

91. Na hipótese de se tratar de uma campanha de comunicação digital, o edital desta

concorrência não prevê a modalidade de impulsionamento (pagamento) para esse tipo de

ação, o que seria suficiente para a redução da nota da Recorrida.

92. No mesmo sentido, na página 10, tem-se, novamente repetição dos objetivos

esperados, em que pese os públicos sejam diferentes, o que indica que pode ter faltado mai~
reflexão e análise no trabalho apresentado. Confira-se:

Reconhecimento da CVM como uma' Instituição
essencial e capai de regular de I)laneira eficiente
o funciqnamento do mercado. protegendo os
investidores e-contribuindo PQSitivamente para o'
desenvolvimento do país; aumento da vísioilidade
e da volume de informação.sobre atuaÇ<'lo da' CVM;
antecipaÇ<'lo de·pautas e percepções; aumento de
apoio e opiniões favoráveis sabre a atuaÇ<'lo da CVM.

Mercado

••. .. . '. ...
Noti~as:
newslellers;
conlfúdos
para'redes
saci'lis; natas:
comunicadas;
PÓrtaI CVM;
cima's (todas).

I.,'" " ~ ~/-.: ',~ ,,",

INOICADORES E
,~~TRICAS :

• , _"< ~ ~ .'-. 1

Acessos e tempo de
visitação no portal;
número de cadastras na
newsletter; quantidade
de usuários vindas e
enviadas para as canais
integrados: menções nas
canais com código aberta;
alcance e engajamento
das publicações.

• ... . ....

Investidor
individual

Sociedade

Noticias:
newsletters;
campanhas
para:redes
sociais; notas;
comunicadas:
ponàl CVM:
canais (tados).

Notícias;
campanhas para
redes sociais:
Portat CVM;
canais (tados).

Acessas e tempo de
visitaÇ<'lo no portal;
nÚmero de cadastras na
newsletter; quantidade
de usuarios vindas e
enviados para as canais
Inlegrados; menções nos
canais com código aberta;
alcance e engajamento
das publicações.

Acessas e tempo de
visitaÇ<'lo no portal:
quantidade de usuárias
vindas e enviados para
as canais integrados;
menções nos canais com
código aberta: alcance
e engajamento das
publicações.

Tomar a CVM mais conhecida por esse público
como uma instituiÇ<'lo essencial e capaz de
regular de maneira eficiente o funcionamento da
mercado. protegendo os investidores e contribuindo
positivamente pára a desenvolvimento do pais; ,
aumento da visibilidade e do volume de informação
sobre atuaÇ<'lo da eVM; ampliaÇ<'lo do número de
atores sociais que compreendem a norte estratégico
da CVM; aumento do número de mulheres que
investem recursos em titulos de valores mobilia rios:
antecipação de pautas e percepções; novos atores
que se qualificam a defender os posicionamentos da
CVM junto aos seus grupos de influéncia social.

Tornar a CVM mais conhecida por esse público
como uma instituiÇ<'lo essencial e capaz de
regular de maneira eficiente a funcionamento do
mercado, protegendo os.investidor~se contrjbuin.<!.o.
positivamente para o desenvolvimento do país;
aumento da visibilidade e do volume de informaÇ<'lo
sobre atuaÇ<'lo da CVM, chegando a tados os
públicos; ampliaÇ<'lo do número de atores sociais
que compreendem o norte estratégico da CVM;
antecipaÇ<'lo de pautas e percepções; novos atares
que se qualificam a defender os posicionamentos da
CVM junto aos seus grupos de influência social.

93. Em razão dos argumentos acima delineados, a Recorrente requer que a avaliação

deste subquesito seja revista e a nota da In Pacto reduzida.

BRASfLIA SÃO P~,!LO ,RIODE JANEIRO
SHS Quadro OÓ, Conjunto A, Bloco A, Sala 810, Av. Preso Juscelino Kubítschek, 1455 - 4· andar Praia de Botafogo, 228 - ~óo andar

Ed. Brasil 21, Brasflia - DF Vna Nova Conceição, São Paulo - SP Botafogo, Qio de Janell'o - RJ
CEPo 70316-102 CEP: 04543-011 CEP: 22250-040
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IV. PEDIDOS

94. Diante do exposto, requer-se o que segue:

a) O integral provimento do recurso ora interposto, a fim de que a pontuação da Loures

Comunicação seja majorada com base na argumentação delineada;

b) O integral provimento do recurso ora interposto, a fim de que a pontuação dJ

empresas Approach Comunicação Integrada Ltda, Partners Comunicação IntegradJ

Ltda. e da In.Pacto Comunicação Corporativa e Digital SS, sejam reduzidas, pela~
razões expostas no decorrer desta peça.

c) Caso esse

pleiteia-se
superior.

nao seja o entendimento - o que se cogita

que o presente recurso seja encaminhado
apenas para argumentar T

para análise de autoridad,

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília, 14 de abril de 2023.

LOURES COMUNICAÇÕES LTDA
Representante Legal

EMERSON FRANCO DE MENEZES

OAB SP 133.0391 OAB DF 52.306

BRASfLIA ' SÃOPAULO, RIO DE JANEIRO
SHS Ouadro 06, Conjunto A, Bloco A, Sala 810, Av. Pre~: Juscelino Kubitschek, 1455 - 49 andar Praia de Botafogo, 228 -169 andar

Ed. 6rasll21, Brasflia - DF VOa Novo Conceição, São Paulo - SP 6otafogo, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 70316-102 CEP: 04543-011 CEP: 22250-040
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Assinaturas

(2) Louise da Costa Lima
CPF: 116.143.977-32

Assinou como validador em 14 abr 2023 às 12:33:58

(2) Betina Bernardes Lebailly
CPF: 000.280.597-94

Assinou como procurador em 14 abr 2023 às 12:32:09

(2) Emerson Franco de Menezes
CPF: 169.814.048-77

Assinou como parte em 14 abr 2023 às 12:48:18

Log

14 abr 2023, 12:31:14

14 abr 2023, 12:31 :24

14 abr 2023, 12:31 :24

14 abr 2023, 12:31 :24

Operador com email juridico@fsb.com.br na Conta 16472c46-a536-4a55-ac36-c129f40e7089
criou este documento número cc6678fc-daOa-4d94-a5ea-71 d27f64a53b. Data limite para
assinatura do documento: 14 de maio de 2023 (12:29). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email juridico@fsb.com.br na Conta 16472c46-a536-4a55-ac36-c129f40e7089
adicionou à Lista de Assinatura:
louise.lima@fsbholding.com.br para assinar como validador, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Louise da Costa Lima e CPF
116.143.977-32.

Operador com email juridico@fsb.com.br na Conta 16472c46-a536-4a55-ac36-c129f40e7089
adicionou à Lista de Assinatura:
betina.bernardes@fsb.com.br para assinar como procurador, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Betina Bernardes Lebailly e CPF
000.280.597-94.

Operador com email juridico@fsb.com.br na Conta 16472c46-a536-4a55-ac36-c129f40e7089
adicionou à Lista de Assinatura:
emerson@francodemenezes.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Emerson Franco de Menezes.
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I
Betina Bernardes Lebailly assinou como procurador. Pontos de autenticação: Token via E-mail
betina.bernardes@fsb.com.br. CPF informado: 000.280.597-94. IP: 189.122.35.104. Componente
de assinatura versão 1.481.1 disponibilizado em https:llapp.c1icksign.com.

Louise da Costa Lima assinou como valida dor. Pontos de autenticação: Token via E-mail
louise.lima@fsbholding.com.br. CPF informado: 116.143.977-32. IP: 201.17.81.169. Componente
de assinatura versão 1.481.1 disponibilizado em https:llapp.clicksign.com.

Emerson Franco de Menezes assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail
emerson@francodemenezes.com.br. CPF informado: 169.814.048-77. IP: 187.25.56.119.
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.792991593336756 e
longitude -47.89338181986762. URL para abrir a localização no mapa:
https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.481.1 disponibilizado em
https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
cc6678fc-daOa-4d94-a5ea-71 d27f64a53b.
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Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https:llvalidador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nO. 2200-2 I 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nO cc6678fc-daOa-4d94-a5ea-71 d27f64a53b, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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